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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.180 – COSIT    

DATA 18 de julho de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 6003.40.00 

Mercadoria: Tecido de malha, não confeccionado, de fibras artificiais de 

celulose regenerada oxidada, cortado na forma retangular, de largura 

inferior a 30 cm, utilizado como matéria-prima para a fabricação de 

hemostáticos absorvíveis da indústria farmacêutica. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 7 da Seção VI) e RGI 6 da NCM constante da 

TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 

nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 

435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

Informação confidencial. 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, a mercadoria objeto da presente consulta é 

um tecido de malha, não confeccionado, de fibras artificiais de celulose regenerada oxidada, 

cortado na forma retangular, de largura inferior a 30 cm, utilizado como matéria-prima para a 
fabricação de hemostáticos absorvíveis da indústria farmacêutica. 

Classificação da mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8. O consulente pretende classificar a mercadoria, como "hemostático absorvível", para uso em 
cirurgias e pequenas hemorragias, da posição 30.06: 

  30.06 Preparações e artigos farmacêuticos indicados na Nota 4 deste Capítulo. 

9.  A Nota 4 do Capítulo 30, por sua vez, determina: 

4.- A posição 30.06 compreende apenas os produtos seguintes, que devem ser classificados 

nessa posição e não em qualquer outra da Nomenclatura: 

a) Os categutes esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas 

(incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e os adesivos 

esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; 

b) As laminárias esterilizadas;  

c) Os hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia; as barreiras 

antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não;  

d) As preparações opacificantes para exames radiográficos, bem como os reagentes de 

diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente e que constituam produtos 

não misturados apresentados em doses, ou produtos misturados constituídos por dois ou 

mais ingredientes, próprios para os mesmos usos;  
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e) Os placebos e estojos para ensaios clínicos cegos (ou duplo-cegos) destinados a utilização 

em ensaios clínicos reconhecidos, apresentados em doses, mesmo que contenham 

medicamentos ativos;  

f) Os cimentos e outros produtos para obturação dentária; os cimentos para reconstituição 

óssea; 

   g) Os estojos e caixas de primeiros socorros, guarnecidos;  

h) As preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da 

posição 29.37 ou de espermicidas; 

ij) As preparações apresentadas sob a forma de gel concebidas para uso em medicina humana 

ou veterinária como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções 

cirúrgicas ou exames médicos ou como meio de ligação entre o corpo e os instrumentos 

médicos;  

k) Os resíduos farmacêuticos, ou seja, os produtos farmacêuticos impróprios para a sua 

finalidade original devido à expiração do seu prazo de validade, por exemplo; 

l) Os equipamentos identificáveis para ostomia, isto é, os sacos cortados no formato para 

colostomia, ileostomia e urostomia, bem como os seus protetores cutâneos adesivos ou 

placas frontais. 

(Grifos acrescidos) 

10.  Note-se que os produtos da posição 30.06 estão elencados na Nota 4 do Capítulo 30, 

reproduzida acima. O produto em questão poderia se enquadrar na alínea c) da referida nota, no 

entanto, não preenche todos os requisitos exigidos no texto, visto que não se apresenta esterilizado. 

Por conta disso, a posição 30.06 não é adequada. 

11.  O consulente ainda menciona a Nota 2 da Seção VI (Produtos Das Indústrias Químicas Ou 

Das Indústrias Conexas) para embasar seu entendimento: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua 

apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua numa 

das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 ou 

38.08 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra posição da 

Nomenclatura. (grifos acrescidos) 

12.   No entanto, seu produto não está apresentado em doses ou acondicionado para venda a 

retalho, visto que, conforme informado, trata-se de produto semielaborado, utilizado como 

matéria-prima para a confecção dos hemostáticos. Sendo assim, mais uma vez, não cumpre as 
condições para se classificar na posição 30.06. 

13.  O produto em questão é uma malha de fibra artificial de celulose, e, portanto, abrangido 
pela Seção XI (Matérias Têxteis e Suas Obras) da NCM. 

14.  Para análise do produto, deve-se destacar o que determinam as Nota 7 e 8, daquela seção: 

7.- Na presente Seção, consideram-se "confeccionados": 

a) Os artigos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular; 

b) Os artigos obtidos já acabados e prontos para utilização ou podendo ser utilizados depois 

de separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem costura nem outro 

trabalho complementar, tais como alguns esfregões, toalhas de mão, toalhas de mesa, lenços 

de pescoço de forma quadrada e mantas; 
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c) Os artigos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado tenha sido 

termosselado e que apresente, de modo visível, o lado achatado ou comprimido e os outros 

lados tratados por um dos processos descritos nas outras alíneas da presente Nota. Todavia, 

não se consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de 

ourelas tenham sido simplesmente cortadas a quente; 

d) Os artigos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer 

arrematadas por franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artigo ou de fios 

acrescentados; todavia, não se consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças 

cujas orlas, desprovidas de ourelas, tenham sido simplesmente fixadas; 

e) Os artigos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados; 

f) Os artigos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com exclusão 

das peças do mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem uma peça de 

maior comprimento, bem como das peças constituídas por dois ou mais têxteis sobrepostos 

em toda a superfície e unidas entre si, mesmo com interposição de uma matéria de 

acolchoamento); 

g) Os artigos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, quer em 

peças compreendendo várias unidades. 

8.- Para aplicação dos Capítulos 50 a 60: 

a)  Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 nem, salvo disposições em contrário, 

nos Capítulos 56 a 59, os artigos confeccionados na acepção da Nota 7, acima; 

b)  Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 os artigos dos Capítulos 56 a 59. 

15.  Como se trata de um produto cortado na forma retangular, não trabalhado de qualquer 

outro modo, não é definido como um produto confeccionado. O enunciado que melhor descreve a 

mercadoria em tela é o do Capítulo 60 (Tecidos de Malha.), que possui as seguintes notas legais: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As rendas de crochê da posição 58.04; 

b) As etiquetas, emblemas e artigos semelhantes, de malha, da posição 58.07; 

c) Os tecidos de malha impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, do Capítulo 59. 

Todavia, os veludos, pelúcias e os tecidos de anéis, de malha, impregnados, revestidos, 

recobertos ou estratificados, classificam-se na posição 60.01. 

2.- Este Capítulo compreende igualmente os tecidos de malha fabricados com fios de metal, 

do tipo utilizado em vestuário, para guarnição de interiores ou usos semelhantes. 

3.- Na Nomenclatura, o termo "malha" abrange também os artigos obtidos por costura por 

entrelaçamento (cousus-tricotés), nos quais as malhas são constituídas por fios têxteis. 

16.  Analisadas as notas de capítulo e, não havendo impedimento de a mercadoria ser 
classificada ali, passa-se à análise das posições que compõem citado capítulo: 

60.01 Veludos e pelúcias (incluindo os tecidos denominados de "felpa longa" ou "pelo 

comprido") e tecidos de anéis, de malha. 
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60.02 Tecidos de malha de largura não superior a 30 cm, que contenham, em peso, 5 % ou 

mais de fios de elastômeros ou de fios de borracha, exceto os da posição 60.01. 

60.03 Tecidos de malha de largura não superior a 30 cm, exceto os das posições 60.01 e 60.02. 

60.04 Tecidos de malha de largura superior a 30 cm, que contenham, em peso, 5 % ou mais 

de fios de elastômeros ou de fios de borracha, exceto os da posição 60.01. 

60.05 Tecidos de malha-urdidura (incluindo os fabricados em teares para galões), exceto os 

das posições 60.01 a 60.04. 

60.06 Outros tecidos de malha. 

17.  A mercadoria objeto da presente consulta, visto que possui largura inferior a 30 cm, atende 

ao descrito no texto da posição 60.03, que possui os seguintes desdobramentos: 

6003.10.00 - De lã ou de pelos finos 

6003.20.00 - De algodão 

6003.30.00 - De fibras sintéticas 

6003.40.00 - De fibras artificiais 

6003.90.00 - Outros 

18.  Para definir a subposição de 1º nível, recorre-se às notas legais do Capítulo 54 (Filamentos 

sintéticos ou artificiais...), que definem o que são fibras sintéticas e artificias: 

1.- Na Nomenclatura, a expressão "fibras sintéticas ou artificiais" refere-se a fibras 

descontínuas e filamentos, de polímeros orgânicos obtidos industrialmente: 

a) Por polimerização de monômeros orgânicos, para obter polímeros tais como poliamidas, 

poliésteres, poliolefinas ou poliuretanos, ou por modificação química de polímeros obtidos 

por este processo (poli(álcool vinílico) obtido por hidrólise do poli(acetato de vinila), por 

exemplo); 

b) Por dissolução ou tratamento químico de polímeros orgânicos naturais (celulose, por 

exemplo), para obter polímeros tais como raiom cuproamoniacal (cupro) ou raiom viscose, 

ou por modificação química de polímeros orgânicos naturais (por exemplo, celulose, caseína 

e outras proteínas, ácido algínico) para obter polímeros tais como acetato de celulose ou 

alginato. 

Consideram-se "sintéticas" as fibras definidas na alínea a) e "artificiais" as definidas na alínea 

b). As lâminas e formas semelhantes das posições 54.04 ou 54.05 não se consideram fibras 

sintéticas ou artificiais. 

Os termos "sintéticas" e "artificiais" aplicam-se igualmente, com o mesmo sentido, à 

expressão "matérias têxteis". 

(grifos acrescidos) 
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19.  Visto que o tecido de malha em questão é obtido de filamentos de celulose, uma fibra 

artificial, a mercadoria se enquadra na subposição de 1º nível 6003.40.00, que não possui outros 

desdobramentos, o que resulta na classificação no código NCM 6003.40.00. 

20.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 

supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 
a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

21.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 7 da 

Seção VI e texto da posição 60.03) e 6 (texto da subposição de 1º nível 6003.40.00) da NCM 

constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pelas Instruções Normativas (IN) RFB nº 1.788, de 2018, 

e nº 2.052, de 2021, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 6003.40.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

17 de julho de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  
 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 
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